FEDERAÇÃO NORTERIOGRANDENSE DE BASKETBALL

Filiada à Confederação Brasileira de Basketball

Natal - Rio Grande do Norte


E S T A T U T O

I - DA ENTIDADE E DOS SEUS FINS


Art. 1º - A Federação Norteriograndense de Basketball, doravante denominada pela sigla FNB, fundada em 22 de Junho de 1938, a qual, nos termos do inciso I, do Artigo 217 da Constituição Federal, goza de autonomia administrativa, quanto a sua organização e funcionamento, é uma associação sem fins econômicos, entidade estadual de administração do Basquetebol, constituída por tempo indeterminado, e se regerá pela Legislação Desportiva em vigor, pelo presente Estatuto e pelas disposições que lhe forem aplicadas pela Confederação Brasileira de Basketball, da qual é a única filiada no Estado do Rio Grande do Norte.


Art. 2º - A FNB terá sede e foro na cidade de Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, na Praça Cívica, Palácio dos Esportes, S/N, no Bairro Petrópolis e será representada ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente, pelo seu Presidente.


Art. 3º - A FNB, cujo prazo de duração é indeterminado, tem personalidade jurídica distinta das Entidades que a compõem e tem por objetivo:


I - Dirigir, controlar, difundir e incentivar em todo o Estado a prática do Basquetebol, inclusive o profissional, em todos os níveis e modalidades;


II - Promover a realização de Campeonatos e Torneios com a representação das Entidades filiadas e convidadas, bem como competições nacionais, de acordo com as normas da Confederação Brasileira de Basketball;


III - Autorizar que as Entidades filiadas, diretas ou indiretamente, ou Organizações Comerciais, realizem as competições referidas no item anterior, aprovando-lhes os regulamentos;


IV - Velar pela organização e pela disciplina da prática do Basquetebol nas Entidades e Associações filiadas;


V - Cumprir e fazer cumprir os atos originários da Confederação Brasileira de Basketball e das entidades internacionais;


VI - Tomar quaisquer medidas que se tornem necessárias ou convenientes a fim de impedir que se infrinjam os Estatutos e demais normas da FNB, CBB e FIBA;


VII - Aplicar penalidades no limite das suas atribuições, aos responsáveis pela inobservância das normas estatutárias e regulamentares legais;


VIII - Suspender ou desfiliar qualquer filiado que infrinja os Estatutos e demais normas da FNB, CBB e FIBA;

IX - Decidir sobre a promoção ou participação em competições nacionais ou internacionais dos filiados, observadas as normas legais;


X - Regulamentar as inscrições dos praticantes do Basquetebol no Estado do Rio Grande do Norte e as transferências de um para outro filiado, fazendo cumprir as exigências das normas da FNB e CBB;

XI - Regulamentar as disposições legais baixadas a respeito dos atletas dispondo sobre inscrições, registro, inclusive de contrato, transferências, remoções, reversões, cessões temporárias ou definitivas;


XII - interceder perante os poderes públicos, em defesa dos direitos e interesses legítimos das pessoas jurídicas e físicas sujeitas à sua jurisdição;
II - DA CONSTITUIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 4º - A Federação Norteriograndense de Basketball é constituída das entidades filiadas e dos vinculados diretos. As entidades filiadas são os Clubes e as Ligas Municipal constantes do artigo 72 e os vinculados diretos que são as demais associações, e as entidades ou organizações que, de acordo com a FNB desenvolvam atividades ligadas ao Basquetebol. 


Único – O reconhecimento e conseqüente vinculação das Ligas organizadas na forma da Lei vigente, sejam municipais ou estaduais dependerão sempre do preenchimento de requisitos que serão fixados em regulamento próprio a ser elaborado pela FNB, que poderá a seu exclusivo critério, indeferir o pedido de reconhecimento.

Art. 5º - A organização e o funcionamento da FNB, respeitados o disposto nestes Estatutos, obedecerão a normas constantes do Regimento Geral e atos acessórios.


Único - A FNB não reconhecerá como válidas as disposições que regulem a organização e funcionamento dos filiados, quando conflitantes com as normas referidas neste artigo.

Art. 6º - As entidades filiadas e os vinculados diretos, sob pena de suspensão, desfiliação ou desvinculação, devem abster-se de postular e recorrer ao Poder Judiciário para dirimir eventuais litígios desportivos que tenham ou venham a ter com a FNB e com outras atividades congêneres, e comprometem-se em aceitar e acatar as decisões da Justiça Desportiva como única e definitiva para resolver os conflitos ou litígios de qualquer natureza desportiva, observadas as disposições constitucionais.
Art. 7º - As obrigações contraídas pela FNB não se estendem aos seus membros, nem lhes criam vínculos de solidariedade. Suas rendas e recursos financeiros, inclusive, provenientes das obrigações que assumir, serão empregados, exclusivamente, na realização de suas finalidades.


Art. 8º - Nos casos de urgência comprovada e em caráter preventivo, a FNB poderá determinar o afastamento ou desfiliação no prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer pessoa física ou jurídica a ela direta ou indiretamente subordinada ou vinculada que infrinja ou admita que sejam infringidas as normas deste Estatuto, assim como as normas oriundas da CBB, COB e FIBA, além das contidas na legislação em vigor.


Art. 9º - As entidades filiadas a FNB, devem preencher cumulativamente os seguintes requisitos:


a) Ser pessoa jurídica;


b) Possuir legislação interna compatível com as normas adotadas pela FNB, CBB e COB;


c) Ter condições para disputar campeonatos e torneios instituídos com caráter obrigatório pela FNB e CBB.


Art. 10 - Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos emanados de seus poderes internos e fazer cumprir os atos legalmente expedidos pelos órgãos ou representantes do Poder Público, a FNB sem prejuízo das sanções de competência da Justiça Desportiva, poderá aplicar as filiadas, pessoas físicas ou jurídicas, direta ou indiretamente vinculadas, as seguintes sanções:


I - Advertência;


II - Censura escrita;


III - Multa;


IV - Suspensão;


V - Desfiliação ou desvinculação.


§ 1º - As sanções previstas nos incisos I, II e III deste, artigo não prescindem do processo administrativo no qual sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa.


§ 2º - As penalidades de que tratam os incisos IV e V deste artigo só serão aplicadas após decisão definitiva da Justiça Desportiva.


§ 3º - O inquérito administrativo será realizado por comissão nomeada pelo Presidente da FNB, e terá o prazo de 30 (trinta) dias para sua conclusão;


§ 4º - O inquérito, depois de concluído, será remetido ao presidente que o submeterá à diretoria;


§ 5º - Excetuando-se os casos de interposição de recursos, as penalidades administrativas aplicadas pelo Poder competente da entidade, só poderão ser comutadas ou anistiadas pelo próprio Poder que as aplicou.


Art. 11 - A FNB é dirigida pelos poderes mencionados no artigo 18, com assessoramento dos órgãos referidos no mesmo artigo, e ninguém poderá:


I - Integrar qualquer dos seus poderes desde que exerça cargo de Diretor, com ou sem remuneração, nos filiados, à exceção de membro do Conselho Fiscal ou Conselho Deliberativo.


II - Candidatar-se ou ser eleito, ou exercer cargo ou função em qualquer dos seus poderes, com ou sem remuneração, enquanto no cumprimento de penalidade aplicada pela Justiça Desportiva, pela FNB ou entidade por esta reconhecida.


§ Único - O exercício de cargo de quem estiver cumprindo penalidade ou suspensão ficará interrompido durante o prazo respectivo.


Art. 12 – São inelegíveis para o desempenho de funções e cargos eletivos nos poderes da entidade, mesmo os de livre nomeação, os desportistas:

a) Condenados por crime doloso em sentença definitiva;

b) Inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão administrativas definitiva;

c) Inadimplentes na prestação de contas da própria entidade;

d) Afastados de cargos eletivos ou de confiança da entidade desportiva ou em virtude de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade;

e) Inadimplente das contribuições providenciaria e trabalhistas;

f) Os falidos; e.

g) Os que estiverem cumprindo penalidades impostas pelos órgãos da Justiça Desportiva ou pelo COB


§ 1º - As eleições para os poderes da FNB, serão realizadas por escrutínio secreto.


§ 2º - Em caso de empate proceder-se-á a uma segunda votação, concorrendo apenas os candidatos empatados, verificando-se outro empate, será considerado eleito, dentre os candidatos que empatarem, o mais idoso.


§ 3º - Quando concorrer aos cargos apenas uma chapa será admitida à votação por aclamação.


§ 4º - Os eleitos terão mandato de 4 (quatro) anos, permitidas reeleições;


§ 5º - Os processos eleitorais assegurarão:

a) colégio eleitoral constituído de todos os filiados no gozo de seus direitos;

b) defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da eleição;

c) eleição convocada mediante edital publicado em órgão de imprensa de grande circulação, por três vezes;

d) sistema de recolhimento dos votos imune à fraude;

e) acompanhamento da apuração pelos candidatos e meios de comunicação.
 

Art. 13 - Poderão ocupar cargos em qualquer poder da FNB, cidadão brasileiros, maiores de 21 (vinte e um) anos. Os membros dos poderes e órgãos não serão remunerados pelas funções que exercerem na FNB, podendo licenciar-se por prazo não superior a noventa (90) dias.


Art. 14 - Em caso de vacância do cargo de Presidente da FNB, por impedimento ou renúncia após doze (12) meses de mandato, assumirá o Vice-Presidente para a conclusão do mandato e convocará no prazo de trinta (30) dias, a Assembléia Geral para a eleição do Vice-Presidente.

Art. 15 - Caso a vacância prevista no artigo anterior aconteça, com menos de doze (12) meses de mandato, o Vice-Presidente assumirá e convocará no prazo de sessenta (30) dias, a Assembléia Geral para a eleição do novo Presidente.


Art. 16 - Em caso de vacância por impedimento ou renúncia nos cargos de Presidente e Vice-Presidente, o Presidente do Conselho Fiscal assumirá e convocará no prazo de trinta (30) dias, a Assembléia Geral para eleição de todos os poderes da FNB.


Art. 17 - As candidaturas aos poderes da FNB deverão ser registradas no prazo do edital publicado em Nota Oficial da FNB, no ano da eleição, mediante instrumento firmado por, pelo menos duas entidades filiadas que estejam em pleno gozo de seus direitos e dos nomes dos candidatos aos cargos de membros do Conselho Fiscal.
III - DOS PODERES E DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO


Art. 18 - São poderes da Federação Norteriograndense de Basketball:


I - Assembléia Geral;


II - Tribunal de Justiça Desportiva;


III - Comissão Disciplinar;


IV - Conselho Fiscal;


V - Presidência, e Vice-Presidência.


VI - Diretoria


Art. 19 - São órgãos de Assessoramento da FNB:


I - Assessoria Jurídica;


II - Assessoria de Divulgação;


III - Assessoria de Marketing.

IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL


Art. 20 - As Assembléia Gerais, constituídas pelos filiados, é o poder máximo da FNB;


I - Cada filiado terá direito a um voto;

II - Os filiados serão representados pelos seus Presidentes ou representantes, credenciados pelo Presidente da entidade mediante ofício ou por instrumento de procuração para os fins específicos, sendo a representação unipessoal;


Art. 21 - Somente poderão participar da Assembléia Geral os filiados que:


I - Contem, no mínimo com um ano de filiação e estejam quites com suas obrigações financeiras, junto a FNB;


II - Os filiados que tenham participado de pelo menos dois campeonatos promovidos pela FNB no ano anterior ao da realização da Assembléia Geral;


Art. 22 – Compete a Assembléia Geral Ordinária:


I - No segundo trimestre de cada ano para conhecer o Relatório das atividades da Entidade apresentado pelo Presidente;


II - Apreciar as contas do exercício anterior, acompanhadas do parecer do Conselho Fiscal;


III - Quadrienalmente, no segundo trimestre para eleger o Presidente, Vice-Presidente e membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal, os quais serão empossados após a Assembléia Geral;


IV – Conhecer o Relatório do Tribunal de Justiça Desportiva.


V - aprovar ou não, alterando se necessário, o projeto de orçamento anual apresentado pela Diretoria;


VI - autorizar o Presidente da FNB a alienar bens imóveis e a constituir ônus direitos reais sobre os imóveis da instituição;


VII - decidir a respeito de qualquer outra matéria incluída no edital de convocação.

Art. 23 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária:
I - Tratar de matérias que não sejam de competência da AGO;

II - Decidir sobre a desfiliação de entidade filiada;

III - Decidir por ¾ (três quartos) de seus membros sobre a antecipação de eleição da Presidência e sua forma de realização, respeitando sempre o término do mandato e observado o prazo máximo de um ano;
IV - Decidir a respeito da desfiliação da CBB, mediante aprovação pelo voto de ¾ (três quartos) das entidades filiadas.

V - Decidir sobre a dissolução da FNB, mediante aprovação pelo voto de ¾ (três) quartos das entidades filiadas.

VI - Destituir, após o processo regular, qualquer membro dos Poderes da FNB, excetuados os membros do Tribunal de Justiça Desportiva. 


VII - Conceder títulos honoríficos, observadas as condições estabelecidas neste Estatuto;


VIII - Delegar poderes especiais ao Presidente da FNB;

IX - Preencher os cargos vagos, quando da sua atribuição;


X - Reformar o Estatuto da FNB, no todo ou em parte;


Art. 24 - As assembléias gerais serão convocadas pelo presidente da FNB, sendo garantido a 1/5 (um quinto) dos filiados o direito de promovê-la.


Art. 25 - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente da FNB, com antecedência mínima de oito (08) dias.


Art. 26 - A convocação da Assembléia Geral far-se-á por publicação de edital, em Nota Oficial da FNB, observado o prazo do artigo anterior, e mencionará em termos precisos, a data, hora e local de sua realização, especificando, obrigatoriamente, os assuntos que deverão ser tratados. No caso de eleição para os poderes da FNB é indispensável à publicação de edital em jornal de grande circulação na cidade onde se situa a sede da FNB.

Art. 27 - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com o comparecimento da maioria absoluta de seus membros, e em segunda convocação meia hora após para deliberar com qualquer número.


Art. 28 - A Assembléia Geral não poderá deliberar sobre matéria estranha à Ordem do Dia, salvo resolução unânime dos membros aptos que dela participarem, nos termos do artigo 21.


Art. 29 - Todas as deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria de votos presentes, salvo nos casos específicos em que este Estatuto exija quorum especial.

Art. 30 - No caso de empate, proceder-se-á a novo escrutínio e, se persistir o empate, o Presidente da Assembléia terá o direito a voto de desempate.


Art. 31 - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente da FNB, com exceções daquelas em que forem apreciadas as contas da sua gestão ou que tenha interesse direto, que será presidida por um dos membros por ela indicada, o qual não perderá seu direito de voto.


Único - Ao Presidente da FNB é assegurado o direito de palavra na Assembléia Geral, quando estiver em causa qualquer ato seu ou da Diretoria.

V – DA JUSTIÇA DESPORTIVA


Art. 32 - A organização, o funcionamento do Tribunal de Justiça Desportiva e Comissão Disciplinar, limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições desportivas serão definidas de acordo com o Código Brasileiro de Justiça Desportiva de 24 de dezembro de 2003 que regula a matéria, competindo a FNB promover o custeio do seu funcionamento.

VI - DO CONSELHO FISCAL


Art. 33 - O conselho Fiscal, composto de três (03) membros efetivos e três (03) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de quatro (04) anos, caberá o acompanhamento da gestão financeira da FNB.


§ 1º - Os membros efetivos serão substituídos pelos suplentes, nos casos de licença ou impedimentos daqueles.


§ 2º - Se depois de estarem os suplentes em exercício, houver vaga de membro do Conselho, esta será preenchida por eleição.


§ 3º - O Conselho Fiscal terá regimento próprio e funcionará com a presença da maioria dos seus membros, devendo, na primeira reunião eleger o seu Presidente, dentre os membros efetivos.


Art. 34 - Ao Conselho Fiscal compete, além do disposto na Legislação vigente, e na forma do seu regimento interno, o seguinte:


I - Examinar, mensalmente, os livros, documentos e balancetes;


II - Apresentar à Assembléia Geral parecer anual sobre os movimentos econômicos, financeiros e administrativos da FNB;


III - Fiscalizar o cumprimento das deliberações dos órgãos públicos competentes e praticar os atos que estes lhe atribuírem;


IV - Denunciar à Assembléia Geral, erros administrativos ou qualquer violação da lei ou desses Estatutos, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive para que se possa, em cada caso, exercer plenamente a função fiscalizadora;


V - Convocar a Assembléia Geral quando ocorrer motivo grave e urgente;

VI - Opinar sobre qualquer matéria de natureza financeira que lhe for encaminhada pelo Presidente da FNB;


VII - Opinar sobre a compra, locação, alienação ou gravação de bens imóveis.

VII - DA PRESIDÊNCIA E VICE-PRESIDÊNCIA


Art. 35 - A Presidência da FNB é exercida por um Presidente, eleito em Assembléia Geral, com mandato de quatro (04) anos, permitidas reeleições.


Art. 36 - Ao Presidente da FNB compete:


I - Supervisionar, coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades administrativas, econômicas, financeiras e desportivas da FNB;


II - Presidir as reuniões da Diretoria, com direito a voto, inclusive o de qualidade nos casos de empate;


III - Nomear e dar posse aos membros do Tribunal de Justiça Desportiva e da Comissão Disciplinar;


IV - Nomear, dar posse, licenciar e dispensar os membros da Diretoria e de assessoramento;


V - Cumprir e fazer cumprir, nos poderes e órgãos da FNB, este Estatuto e a Legislação em vigor, bem como as normas estabelecidas pelas Entidades a que esteja filiada;


VI - Representar a FNB em juízo ou fora dele ou designar, expressamente quem o represente em seu nome;


VII - Apresentar anualmente, à Assembléia Geral o Relatório dos atos da administração e ao Conselho Fiscal exposição do movimento econômico, financeiro e administrativo acompanhado do Balanço Geral, correspondente ao exercício do ano anterior;


VIII - Convocar à Assembléia Geral, Ordinária e Extraordinária;


IX - Contratar, licenciar, punir e demitir funcionário;


X - Resolver diretamente, "AD REFERENDUM" da Assembléia Geral, os casos urgentes de administração e de defesa dos interesses da Entidade;


XI - Determinar o pagamento de despesa;


XII - Nomear, o Técnico da representação da FNB em competições nacionais;


XIII - Assinar contratos, títulos, cheques e demais documentos que institui obrigações pecuniárias, observados os dispositivos legais e estatutários;


XIV - Tornar efetiva a penalidade imposta por qualquer poder da entidade;


XV - Arrecadar e guardar na Tesouraria, as Rendas da FNB, recolhendo a instituição financeira importância superior a um salário mínimo;


XVI - Exercer qualquer atribuição que neste Estatuto não for conferida a outros;


XVII - Conceder moratória consentida pelo Conselho Fiscal e Diretoria;


XVIII - Propor à Assembléia Geral a reforma parcial ou total do Estatuto;


XIX - Assinar a correspondência para o Tribunal de Justiça Desportiva;


XX - Criar, fixar e rever o regimento de custas e taxas, conjuntamente com a Diretoria. 


XXI - Propor a fixação de prêmios e gratificações pela participação de atletas e outras pessoas envolvidas em competições disputadas pelas equipes representativas da FNB, observadas as dotações orçamentárias.

Art. 37 - Será considerado Presidente o candidato que, devidamente registrado obtiver a maioria simples dos votos dos filiados presentes à Assembléia Geral.

Art. 38 - São atribuições do Vice-Presidente:


I - Substituir o Presidente nos casos de impedimento ou renúncia;


II - Votar nas Reuniões de Diretoria;


III - Prestar sua colaboração pessoal em todas as atividades da Entidade;


IV - Desempenhar-se dos encargos que lhe forem designados pelo Presidente;

VIII - DA DIRETORIA


Art. 39 - A Diretoria da FNB, órgão administrativo, será composta pelo Presidente e Vice-Presidente, eleitos em Assembléia Geral, Diretor Secretário, Diretor Tesoureiro, Diretor Técnico, Diretor de Árbitros, Diretor de Patrimônio, Diretor Médico, Diretor do Interior e Assessores, nomeados pelo Presidente da FNB.


Art. 40 - Compete ao Diretor Secretário:


I - Supervisionar os trabalhos da Secretaria;


II - Lavrar os termos de abertura e encerramento de todos os livros da FNB;


III - Redigir as atas de reuniões da Diretoria e das Competições;


IV - Auxiliar o Diretor Técnico nos Congressos Técnicos de todas as Competições da FNB;


V - Votar nas reuniões de Diretoria;


VI - Providenciar todo o material de expediente da FNB, bem como todo o material de competição;


VII - Elaborar, anualmente o Relatório da Secretaria.


Art. 41 - Compete ao Diretor Tesoureiro:


I - Mandar fazer a escrituração da FNB;


II - Submeter trimestralmente à aprovação da Diretoria e do Conselho Fiscal, o Balancete da FNB;


III - Depositar, em entidade Bancária, as importâncias e valores da FNB, não podendo conservar em seu poder quantia superior a um Salário Mínimo;


IV - Apresentar anualmente balanço analítico, que será anexado ao relatório da Diretoria;


V - Pagar as despesas autorizadas pelo Presidente;


VI - Assinar, com o Presidente, cheques e documentos relacionados com dinheiro e haveres da FNB;


VII - Ao ser substituído no cargo, assinar e apresentar o Balancete econômico-financeiro, bem como o inventário de bens e utensílios da FNB;


VIII - Fiscalizar as rendas de todas as competições da FNB;


IX - Elaborar a Tabela de Taxas, mediante autorização do Presidente;


X - Votar nas Reuniões de Diretoria;


Art. 42 - Compete ao Diretor Técnico:


I - Elaborar, anualmente o Calendário Esportivo da FNB, que será apreciado pela Diretoria;


II - Dirigir todas as Competições promovidas pelo FNB, com a devida anuência do Presidente;


III - Zelar pelo cumprimento deste Estatuto e das demais normas e Regras que regem o esporte;


IV - Planejar e promover com a devida autorização do Presidente da FNB, cursos de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos;


V - Emitir parecer sobre as praças de desportos e instalações apresentadas para a realização de campeonatos, torneios ou eventos promovidos ou patrocinados pela FNB.

VI - Entregar ao Presidente anualmente o Relatório Técnico de atividades;


VII - Votar nas Reuniões de Diretoria;


Art. 43 - Compete ao Diretor de Árbitros:


I - Dirigir a arbitragem da FNB;


II - Propor cursos, clinicas e exames para os Árbitros;


III - Organizar e manter em dia o cadastro dos Árbitros;


IV - Apresentar relatório anual das atividades;


V - Votar nas reuniões de Diretoria;


Art. 44 - Compete ao Diretor de Patrimônio:


I - Providenciar a aquisição do material necessário ao expediente da FNB;


II - Fiscalizar a conservação dos Bens móveis e imóveis da FNB;


III - Manter em dia o inventário completo dos bens móveis e imóveis da FNB.


IV - Propor a admissão e demissão de funcionários, assim como fixar seus vencimentos e gratificações, ouvindo o Presidente da FNB;


V - Votar nas Reuniões da Diretoria.


Art. 45 - Compete ao Diretor Médico:


I - Organizar e dirigir o atendimento médico nas competições promovidas pela FNB;


II - Propor convênios com hospitais e clínicas médicas para facilitar o atendimento dos atletas em caso de necessidade;


III - Votar nas Reuniões da Diretoria.

Art. 46 – Do Diretor do Interior
I – promover as medidas julgadas necessárias para o maior desenvolvimento do Basquetebol no interior do Estado.

II – Opinar sobre os pedidos de licença para a realização de jogos intermunicipais.

III - Dirigir todas as Competições promovidas pelo FNB no interior do Estado, com a devida anuência do Presidente.

IV - Planejar e promover com a devida autorização do Presidente da FNB, cursos de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos;

V - Votar nas reuniões de Diretoria;

IX - DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO


Art. 47 - Os órgãos de assessoramento, composto pela Assessoria Jurídica, Assessoria de Divulgação e Assessoria de Marketing, denominado Conselho Assessor, têm por objetivo prestar cooperação ao Presidente da FNB, nos assuntos pertinentes a cada área.


Art. 48 - O Assessor Jurídico, nomeado pelo Presidente da FNB, tem por competência:


I - Orientar a Diretoria da FNB quanto ao aspecto legal de seus atos;


II - Dar parecer às consultas que lhe forem encaminhadas pelo Presidente da FNB;


III - Comparecer às reuniões de Diretoria da FNB;


Art. 49 - O Assessor de divulgação, nomeado pelo Presidente da FNB, tem por competência:


I - Divulgar junto aos meios de comunicação, todos os informes relativos a FNB;


II - Participar das reuniões da Diretoria.


Art. 50 - O Assessor de Marketing, nomeado pelo Presidente da FNB, tem por competência: Orientar a Diretoria nos assuntos de Planejamento de Marketing, Propaganda, Merchandising e Promoções, visando promover o esporte e captar recursos para as suas atividades.

X - DA FILIAÇÃO


Art. 51 - Para obter e manter o registro de filiação junto a FNB, as Entidades de Prática Desportiva deverão obedecer as seguintes condições:


I - Ser pessoa jurídica e presidida por brasileiro;


II - Ter seus Estatutos adequados aos princípios e normas adotados pela FNB, CBB e à legislação vigente;


III - Ter sede na respectiva unidade territorial;


IV - Reconhecer através do seu Estatuto, a FNB e a Confederação Brasileira de Basketball, como únicas dirigentes do Basquetebol estadual e nacional;


V - Possuir ou ter a sua disposição, instalações adequadas para a prática do Basquetebol;


VI - Ter condições de disputar os campeonatos e torneios instituídos pela FNB;


VII - Não conter em suas leis nenhuma disposição que vede ou restrinja o direito de associados brasileiros;


Art. 52 - A filiação de uma entidade a FNB, só será obtida mediante a aprovação da Assembléia Geral. 

Único - São consideradas Entidades filiadas as atuais que estão em pleno gozo de seus direitos Estatutários ou aquelas que venham futuramente se filiar, obedecidos aos preceitos legais e as normas deste estatuto.
Art. 53 - O pedido de filiação será instruído com os seguintes documentos;


I - Ofício, assinado pelo Presidente da Entidade de Prática Desportiva;


II - Cópia do Estatuto da Entidade, acompanhado do desenho do pavilhão social, do emblema e das respectivas cores;


III - Relação da Diretoria, com nomes, profissões, endereço e cargos que exercem na Entidade, e.


IV - Pagamento da Taxa de filiação correspondente a dois salários mínimos.

XI - DOS DIREITOS E DEVERES DOS FILIADOS


Art. 54 - São direitos dos filiados:


I - Regerem-se por Estatuto próprio, desde que não contenham matéria que colida com os Estatutos da FNB, CBB e com instruções de hierarquia superior;


II - Participarem da Assembléia Geral, na forma prevista nestes Estatutos;


III - Disputarem os Campeonatos e Torneios promovidos pela FNB na forma dos respectivos regulamentos;


IV - Impugnarem a validade do resultado de competições, solicitar reconsideração ou apresentar recurso dos atos que julgar lesivos aos seus interesses, observadas as normas legais e regulamentares;


V - Proporem a FNB medidas úteis ao desenvolvimento e difusão do Basquetebol.


Art. 55 - São deveres dos filiados:


I - Cumprirem e fazerem cumprir as disposições deste Estatuto, dos Regulamentos, das Regras Desportivas e das determinações editadas pela FNB, bem como as emanadas dos órgãos públicos competentes;


II - Pagarem anualmente a FNB a contribuição de dois salários mínimos vigente no País;


III - Pagarem a FNB as Taxas constantes na sua Tabela de Custas;


IV - Pagarem taxas de Transferência de atletas de um filiado para o outro;

V - Remeterem a FNB, anualmente relatório de suas atividades técnicas;


VI - Disputarem os Campeonatos e Torneios promovidos pela FNB quando inscritos, até definitiva conclusão na forma dos respectivos regulamentos;


VII - Solicitarem a FNB, autorização para promover ou participar de competições locais ou nacionais;


VIII - Satisfazerem, nas épocas próprias, as obrigações financeiras para com a FNB;


IX - Credenciarem representantes através de instrumento procuratório público ou particular, ficando responsável por seus atos;


X - Porem à disposição da FNB, quando requisitado, datas, atletas, técnico, materiais pertinentes à modalidade e locais de competições sem ônus e reserva de qualquer natureza;


XI - Encaminharem através da FNB, as solicitações e comunicações que houver de fazer a CBB;


XII - Providenciarem para que membros dos poderes e dos órgãos de assessoramento da FNB, bem como seus beneméritos, tenham acesso livre em todas as praças de desporto sujeitas à jurisdição da FNB.


Art. 56 - Ficará sem representação na FNB, mantidas, entretanto suas obrigações, a Entidade que durante dois anos consecutivos deixar de disputar Campeonato Norteriograndense da categoria juvenil e infantil e não pagar os débitos existentes para com ela.
XII - DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO


Art. 57 - A receita da FNB será constituída de:


I - Taxas de filiação, transferências e promoções de eventos;


II - Taxas de inscrições de atletas em torneios e campeonatos;


III - Contribuições de Associados ou terceiros;


IV - Subvenções e auxílios;


V - As rendas das partidas que realizar;


VI - A arrecadação de percentual sobre a renda bruta de eventos nacionais ou internacionais promovidas pelos filiados ou pela FNB, na forma dos respectivos regulamentos, deduzidos os tributos;


VII - Doações e os legados convertidos em dinheiro;


VIII - O produto de multas e indenizações,


IX - Quaisquer outros recursos pecuniários que a Diretoria vier criar.


X - Rendas eventuais.


XI - As rendas resultantes das taxas de televisionamento, filmagem e transmissões de competições.


Único - A receita a que se refere o item VI deste artigo, não poderá ser dispensada, salvo competições de caráter beneficente, por decisão do Presidente da FNB.


Art. 58 - A despesa da FNB será constituída de:


I - O custeio das atividades desportivas, dos encargos diversos e da administração da FNB;


II - As obrigações de pagamento que se tornarem exigíveis em conseqüência de decisões judiciais, convênios, contratos e operações de créditos;


III - Os encargos pecuniários de caráter extraordinário, não previsto no orçamento, à conta de créditos adicionais e compensados mediante a utilização dos recursos que forem previstos.

XIII - DO PATRIMÔNIO


Art. 59 - O Patrimônio da FNB compreende:


I - Bens móveis e imóveis adquiridos sob qualquer título;

Obs: Em caso de dissolução da Federação, os bens reverterão “pro-rata” em beneficio das Ligas e Associações ou de Instituição de caráter assistencial que assim for determinado pela Assembléia Geral que trata o presente artigo.  


II - Troféus e prêmios que são insuscetíveis de alienação;


III - Saldos positivos de execução do orçamento;


IV - Fundos existentes ou os bens resultantes de sua inversão;


V - Doações e legados.

XIV - DOS SÍMBOLOS E DOS UNIFORMES

Art. 60 - As cores oficiais da Federação são BRANCO, AMARELO e VERDE. A bandeira da Federação será de forma retangular, estriada, tendo ao centro o escudo da Federação, coincidindo com a estria branca.


Art. 61 - O escudo da Federação será de forma circular, com as iniciais F.N.B., na cor verde.

Art. 62 - O uniforme da equipe oficial da Federação constará de camisa verde, amarelo ou branca, com ou sem gola, tendo a altura do peito a inscrição “R. G. DO NORTE” e calção ou short branco, amarelo ou verde.

Art. 63 - É vedado as Ligas e Associações filiadas adotarem uniforme igual ou semelhante ao da FNB.

XV - DOS TÍTULOS HONORÍFICOS


Art. 64 - Como testemunho de reconhecimento e homenagem especial àqueles que se salientaram nos serviços prestados ao Basquetebol do Rio Grande do Norte, a FNB poderá conceder os seguintes títulos:


I - Honorário, aquele que, sem atuação permanente no Basquetebol norteriograndense, lhe tenha prestado relevante serviço.

II - Benemérito, aquele tenha prestado ao Basquetebol do Rio Grande do Norte serviços relevantes, dignos de tal realce que o faça merecedor de tal título;

III - Grande Benemérito, aquele que, já sendo Benemérito, continue prestando relevantes e assinalados serviços ao Basquetebol norteriograndense;


Único - Aos atletas que prestarem relevantes serviços ao Basquetebol norteriograndense e que se salientarem na sua atuação em defesa do mesmo, a entidade poderá conceder títulos honoríficos a serem aprovados pela Diretoria.
Art. 65 - As propostas para concessão dos títulos constantes, deverão ser encaminhadas à Assembléia Geral pelo Presidente da FNB, ou por no mínimo três Entidades de prática desportiva filiadas, com a devida exposição de motivos.


Único - Além do Diploma alusivo, os titulares terão direito a uma carteira especial que lhes dará livre acesso nas tribunas de honra das competições organizadas pela FNB.


Único - São mantidos os títulos anteriormente concedidos pela FNB até a data de aprovação deste Estatuto.
XVI - DAS PENALIDADES

Art. 66 - As infrações às normas em vigor, sem prejuízo das sanções da justiça desportiva, serão punidas com as seguintes penalidades de natureza administrativa:


I - Advertência;


II - Repreensão escrita;


III - Suspensão ou multa;


IV - Eliminação;


V - Destituição;


VI - Desligamento temporário, e.


VII - Desfiliação.


§ 1º - As duas últimas penalidades acima referidas somente são aplicáveis a pessoas jurídicas.


§ 2º - O Regimento geral definirá as violações e prescreverá o processo de aplicação e graduação das penalidades previstas neste artigo, observadas as disposições deste Estatuto e os atos dos órgãos competentes.

XVII - DOS RECURSOS EM GERAL


Art. 67 - Å toda pessoa física ou jurídica vinculada a FNB, que se julgar diretamente prejudicada nos seus interesses, por decisão de qualquer dos seus Poderes ou Órgãos, é assegurado o direto de pleitear em grau de recurso, com os efeitos previstos na legislação que rege a matéria, ao Tribunal de Justiça Desportiva, sua revogação ou modificação.


Art. 68 - Não será objeto de apreciação, o recurso que não tenha sido protocolado na FNB dentro de cinco (05) dias após publicação do ato em Nota Oficial, ressalvado o disposto na legislação disciplinar desportiva ou que não tenha sido pago a respectiva taxa.

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


Art. 69 - As resoluções da FNB serão dadas a conhecimento de suas filiadas através da Nota Oficial, entrando em vigor a partir da data de sua publicação na sede ou de quando for determinado pela Nota Oficial.

Art. 70 - Os membros do órgão administrativo não respondem subsidiariamente pelas obrigações que contraírem em nome da Entidade, na prática de atos regulares de sua gestão, mas assumem essa responsabilidade pelos prejuízos que causarem em virtude de infração de Lei do Estatuto.

Art. 71 - São fundadores da Federação Norteriograndense de Basketball, as seguintes entidades esportivas: Andrade Neves Atlético Clube, Marte Esporte Clube, Tupan Esporte Clube, Brasil Sport Club de Natal, Alecrim Futebol Clube, Centro Náutico Potengi, Sociedade dos Reservistas do Tiro de Guerra 18, Associações de Atletismo e Ligas de Basquetebol Filiadas no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 72 – São filiados a Federação Norteriograndense de Basketball, as seguintes entidades esportivas: América Futebol Clube, ABC Futebol Clube, Alecrim Futebol Clube, Associação Atlética Banco do Brasil de Natal, Clube Esportivo Neves, Associação Desportiva Cultural Potiguar, Monte Líbano, Associação Desportiva Jocelin Villar e Clube Esportivo Integrado.


Art. 73 - São partes integrantes deste Estatuto o Regimento Geral e as disposições do Código Civil, da Lei 9.615 de 24.03.98, do Decreto de nº 2.574 de 24.08.98, com suas alterações e o Código Brasileiro de Justiça Desportiva, aprovado pelo Conselho Nacional de Esporte e publicado em 24.12.03.


Art. 74 - O presente Estatuto, aprovado em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 28 de Janeiro de 2004, registrado no cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas e submetido à aprovação da Confederação Brasileira juntamente com a ata da Assembléia que o aprovou.
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